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LEI NR 2.166 DE 15 DZ MAIO DE 1990

"ESTABI:LECE O SJmVIÇO T:sr.:POR.(aIO
OU l!:XCEFCI ONAL A QUE SE REl"ERE O
ARTIGO 266, DA LEI NR 2.10), DE 29
DE AGOSTO DE 1989. "

C. G. C. 46 ,137.444/0001·74 ~ •

PRAÇA Tl RADEN TES, 650 • CAIXA POSTAL. 07· ' A11·'~. rJ4
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ARTIGO 20 - AO•••rvidor•• que r orlm conu-atado. na
rorma d••ta L.i ••r ão aplicada. ae. ncrma. do E. t.t~to do. Pnncioná
r io. Públ i oo. Ci"i. Mnni oi pai . , ••p.cia1ment. o. Artigo. 266. .1118

paráçaro• • 267.

ARTIGO )0 - ~ ".dada a nomeação d. ..rvidcr.. t.mporá
r io. para fançõ•• d. oh. f i a, di r.ção CI1 .noarr.gat~a, 011 para run
çõ•• q~. não corr••pond~ à 01.... inioial , quando .1 t ratar d. car
r eira .

o DE. RSLSON ASSAD AYUB , Pr.r.ito ~anio ipal d. J.g~do. ,

Z. b do d. são Paüo, no ~o d••l1lUI aU-ib~ç õu 'lo~ .ão oonrar1da. /
pala Lei , ras .abar '1.11. a Câmara l:ani oi pal apro"o~ • n E .moiena e.
promQ1ga a ••g~t. L.il

ARTIGO lO - Além do. r anc ionário l p~blico. ..tat~tá-. -r io. pod.re. ha".r na admin1.u-açao m~cipal, ••rvidor.. admitidol
1m oarátlr temporário • contratados para t~9Õ•• téonioas ,.plo1al1
aadae. on para •••"itar o par.oi m. nt o d•••rviço p~blico ••••ncial /
d. r ••pon.abilidad. dir.ta do mnnioipio o ~ 'lon. lh.. foram d.l.gado.
por oonvênios destinados à educação, saúde • comunicação . '

ARTIGO .0 - A Lei podará oriar oargo. d. in"uUd~a /
temporári a, oom d~ação dehrminada para atonder con"ênio. na ár.a
d• • a&Sd" educação I oomunioação , qt1l .arão provido. mediante oonol1J:
.0 p~blico d. pro"... t!tüo. , com prazoo de contratação d. até do
i. ano., p.rmitindo a r.cond~ção .

ARTIGO 50 - A Verba par.. at.nder ae. aupa... duta Lei
.erá pro"inda da dotação )lU - Feuoal Ci ,,11 , do OrçlUUnto Vig.nte .

ARTIOO 60 - E. t a Lei onu-ará em "igor na data d. .~

p~blioação , oom .f.ito r.u-oati"o a partir d. 02(doi. ) d. d.
1990, r."ogada. ao di.po.içõ•••m oontrário .
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